
'I ESTATUTO DA ASSOCIÀÇÃO DE PÀIS E PROFESSORES

DA EscoLA DE EDUCAÇÃo BÁSICA PEDRo erwÉnrco

capÍrulo r

Da Instituição, da Natureza e Finalidade da Associação de Pais e Professores

SEÇÃO I

Da Instituição

Arü l'- A Associação de Pais e Professores da ESCOLA BÁSICA PEDRO
eWnfCO. fundada ern daÍa de 06 de junho de 1977 é uma pessoa jurídica de direito privado, sem

fins lucrativos, designada simplesmente APP, com sede e foro na Rua 13 de agosto n" 46, na cidade
de Agrolândi4 comarca de Trombudo Central - Santa Catarina reger-se-á pelas pÍesentes norrnÀs

estatutárias.

SEÇÃO tr

Da Natureza e Finalidade

Art. 2" - A AlP, instituição auxiliar da escol4 terá por Enalidade colaborar no
aprimorammto do processo educacional, na assistência ao escolar e na integação família-escola-
comunidade.

Art 3'- A APP, entidade com objetivos sociais e educativos, não terá caráter politico,
racial ou religioso e nem finalidades lucrativas.

AÍL 4" - Para a consecução dos fins a que se referem os âÍigos anteriores, a APP se
propõe a

I - colúorar com a direção o estabelecimento para atingir os objetivos educacionais
colimados pela escola:

II - representar as aspüações da commidade e dos pais de alunos junO à escolq
III - mobilizar os recursos humanos, maeriais e financeiros da connrnidade, para auxiliar

a ccola, provendo condições que permitam:
a)- melhoria do emino;
b)- o desenvolvimento de atiüdades de as§stência ao escolar, nas iireas sócio-

econômica e de saúde;
c)- a conservação e manutenção do predio, do eqüpamento e das instalações:
d| a programação de atividades cultruais e de lazer que envolvam a participaÉo

conjr.mta de pais, professores e a.lunos;
IV - colaborar na progmmação do uso do predio da escola pela comunidade, inclusive

nos perlodos ociosos, ampüando-se o conceito de escola como "Casa de Ensino" para "Centro de
Atividades Comunitrárias " :

V - favorecer o entrosamento anrre pais e p res possibilitando
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SEÇÃOIn

Dos Meios e Recursos

Art. 6' - Os meios e Íecursos para atender os objetivos da App, serão obtidos atraves
de

I - contribüção dos associados;
II - convênios:
III - subvenções diversas;
IV - doações;
V - promoções diversas;

AtL 7" - A contribüção a que se refere o inciso I do artigo anterior será sempre
facultati va-

§ 10 - O carfuer facultativo das contribüções não isenta os associados do dever moral
de, dentro de suas possibilidades, cooper.u píua a @nstituição do fundo finarceiro da Associação.

§ 2" - No inicio de cada ano letivo e após haver encerrado o período de matriculas,
preüsto no calendiir'io escolar, serão fixadas a forma e a época pra a campanha de arrecadação das
contribuiçÕes dos associados.

§ 3" - As contribüções serão depositadas em agência de opção da Diretoria Executiva
em conla vinculada à APP, que só poderá ser movimentada conjrmtamente, pelo presidente e
Diretor Financeiro.

§ 4" - Nas toca.lidades onde não houver os estabelecimentos de credito referidos no
para$afo anterior, as contribúções serão depositadas nas agências bancárias onde o Eíado ou a
Prefeitura mantiverem transações.

ArL S - As atividades a serem desenvolvidas para a.lcançar os objetivos especificados
nos incisos do artigo anterior, deveÍão estar preüstas em um plano Anual d; Trabahó elaborado
pela APP e integrado no PlaÍro Politico Podagógico.

Art 8o - A aplicação dos recursos financeiros constará do Plano Anual de Trabalho da
APP.

Parágrefo rÍrnico - A assistência ao escolar será sempÍe o setor prioriuário da aplicação
de recursos, excluindo-se aqueles vinculados a convênios.

a)- aos pais, informações relativas tanlo aos objetivos educacionais, métodos e
processos de e,nsino, quanto ao aproveitamento escolar de seus filhos;

b| aos professores, maior visão das condições ambiqtÍâis dos alunos e de sua üda no
IaÍ.

CAPÍTI.]LO II

Dos Associados, seus Düeitos e Deveres

SEÇÃO I

Associados
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.{rL 90 - O quadro social da APP, constituido por número itimitado de associados, será
compos'to de:

I - associados natos;
II - associados admitidos:
III - associados hononírios.

§ l" - serão associados natos o Diretor de Escol4 o Assessor de Diraor, os professores
e demais integrantes dos núcleos de Apoio Técnico-Pedagógico e Administrativo da escol4 os pais
ou representantes de alunos e os Aunos maioÍes de l8 anos, desde que concordes.

§ 2" - Serão associados admitidos os pais de o<-alunos, os ex-alunos maiores de lg
anos, os er-professores e demais membros da comunidadq desde que concordes e aceitos con-formE
as noínas estatutárias.

§ 3' - Serão considerados associados honorários, a critério do Corselho Fiscal, aqueles
que tenham prestado relevantes serviços à Educaçilo e a App.

SEÇÃO II

Dos Direitos e Deveres

ArL l0 - Constituem direitos dos associados:
I - apres€ntar sugeíões e oferecer colaboração aos dirigentes dos vários órgãos da App:
II - receber informaçõe sobre a orientação pedagógica da escola e o ensino ministrado

aos educandos;
II - participar das atividades culturais, sociais, esportivas e civicas organizadas pela

APP ;
IV - votaÍ e ser votâdo nos terrnos do presente Estatuto;
V - solicitar, quando em Assemblüa Geral, esclaÍecimentos a respeito da utili.açgo 6o,

recursos financeiros da APP;
VI - apresentar pessoas da comunidade para ampliação do quadro social.
VII - demitir-se quando julgar conveniente, protocolando jrmto à SecÍetária da App seu

pedido de demissão.
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Art ll - Corsütuem deveres dos associados:
I - defender, por atos e pa.latras, o bom nome da Escola e da APP;
II - conhecer o Estatuto da APP;
III - paticipar das rermiões para as quais foram convocados,
lV - desempenhar, responsavelmente, os cargos e as missões que lhes forem coúados:
V - conconer para estreitü as relações de amiz-ade entre todos os associados e

incentivar a participação comunitrâria na escolq,
VI - cooperar, dentÍo de suas possibilidades, para a constituigão do frrndo financeiro da

APP;
MI - prestar à APP, serviços gerais ou de sua especialidade profissional. dentro e

conforme suas possibilidades;
VIII - zelar pela conservação e manutenção do predio, da rírea do terreÍlo e

eqüpamentos escolares:
D( - resporsabilizar-se pelo uso do predio, de su"" depend&rcias e eqüpamentos,

quando encarregados diÍetos da execução de atividades programadas pela App.

Àrt. 12 - O associado será excluído do quadro social pela DiÍetoria Executiv4
cientificado o Conselho Fiscal quando inÊingir quaisquer disposições estatutáÍias.

§ 1" - A exclusão será comunicada por escrito ao associado.
§ 2o - O associado excluído poderá recorrer ao Conselho Fiscal, que se reunirá em

sessão extraordinária para apreciar o fato, cabendo sempre recurso à Assembléia Geral.
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Dos ór_eãos Direrores

Art. 13 - A Alp será administrada pelos seguintes órgãos:
I - Assembleia Geral:
Il - Düetona Executivq
III - Conselho Fiscal.

Art 14 - A Assembleiaceral será constituida pela totalidade dos associados.
§ l. - A Assembléia será convocada e presiaiaâ pJá nresidente da App.
§ 2'- A Assembléia rea,zar-se-á, .- i' .onuodçaq com a presença de mais da metadedos associados or:, em 2" convocação,.meia hora depois, 

"o"ino'"rirr*o l/3 (um terço);
§ 3" - PaÍa dehberaçâo de alteração áo Éstatuto e destinrição de administradores, eexisido voro concorde de 2á (áois toçorl ao, Ããiã;;#iã;p;1#;:#:#;:h"para esse firq observado o disposto no § 2.,'do artigo 14, à;;;senre Estatuto.

Art. IS - Cabe à Assembléia Geral:
I - eleger e destituir membros do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiv4II - apreciar o balanço anua.r e os balancetes r"ÀÃr*, 

"o. o p-"J do conserhoFiscal e aprovar as contas;
trI - propor e aprovar a época e a forma das contribuições dos associados, obedecendoao que dispõe o artigo 7" do presente ÉsEtuto;
lV - reunir_sg ordinariamente, pelo menos I (uma) vez cada ano:v - reunir-se, extraoÍdinariament., 

"onro*du 
p"í" oi*"r J"tscora ou por 2/3 (doisterços) dos membros do Corselho Fiscal ou poi US tr. qriiô a]"s associados.

VI - destituir os administradores ileitos. 
'

Aí' 16 - O Conselho Fiscal, constituido de 3 (três) €rementos e 2 (dois) suprentes.sendo l.(um) pai de aluno e I (um).represênt.,r" ao qrãrã di_,.runuo, pedagógico ou docenreda Escolq e r (um) represenranre da bireção do ;;"ü:;;;;;o do ersino, que o presidirà os 2(dois) suplentes serão escolhidos €ntre o corpo associativo, tem for atnbüção:I - verificar os balancetes semestais 
" Uaanço, Iruars apresentados pela Direton4anitindo parecer por escrito;

II - assessorar a Diretoria na eraboração do prano Anuar de Tróalho na parte referente àaplicação de recursos;
III. - oraminar, a qualquer tempo, os lirryos e documenlos da Diretoria FinanceiÍa;IV - dar parecel a pedido da óireto"a resotrço"s qre 

"ret"- 
as n ,ar,çi;; ói.

contríbil. 
v - solicirar a D'eroria Execuriv4 se necessário. á 

"ont "ruçao 
à"."1ãç", ãã 

";air".,
Par:igrafo único - As decisôes do corserho Fiscal só terão varidade se aprovadas pormaioria absoluta (1" convocação) ou -uioau ,i-pià, izü"""f"ia"1 de seus membros.

AÍí l7 - O mandato dos conselhei
recondução por mais I (uma) vez.

Parágrafo rínico - perderá o mandato
reuniões consecutivas, sem causa justificada"

CAPÍTULO UI

Da Administraçâo

SEÇÃO I

ros será dê 3 (fês) anos, sendo permitida a

o membro do Corselho Fiscal que faltar a duas
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Art. 1t - O Corselho Fiscal rermir-se-â ordinariamenle, a cada bimestre e,

extaordinariamente. mediante convocação da maioria de seus membros ou da Diretoria Execuüva.

Art. ú - A Diretoria Executrva da APP será composta de:
I - Presidente
II - Vice-Presidente
III - Secretário
V - Diretor Financeiro
V - Vic+.Dketor Financeiro
VI - Dtetor Cultural
VII - Diretor de Espoíes
VIII - Diretor Social
D( - Diretor de Patrimônio.

§ l" - Cada Düetor poderá as.mulaÍ aÍé duas Diretorias, mm exceção dos cargos

discriminados nos itens I, IL trL IV e V.

§ 2' -É vedada a indicação de alunos, para comporem a Diretoria Executiva,

ArL 20 - Cúe à Diretoria Executiva:
I - elúorar o Plano Anual de Tróalho, submetendo-o à aprovação do Conselho Fiscal;
II - colocar em execução o Plano aprovado e mencionado no inciso anterior:
III - dr à Assembléia Geral coúecimento sobre:

a)- as diretrizes que noÍeiam a açiúo pedagógca da escolq,

b)- as normas estatutárias que regem a APP;
c) - as ariúdades desenvolúdas pela Associação;
d) - a programação e aplicação dos recursos do findo financeiro:
IV - elaborar normas para concassão de auxílios diversos a alunos caÍentes;

V - depositar em conta da A?P, em estabelecimento de crédito o6cial, todos os valores
recebidos:

VI - tomar medidas de emergênci4 não previstas no Estatuto, submetendo-as ao

"referendo" do Corselho Fiscal;
VII - reunir-se, ordinariamente, pelo menos 1 (uma) vez por bimestre e,

exraordinariamente, a critério de seu Presidente ou por solicitação de 2/3 (dois terços) de seus

membros.

ArL 2l - Compete ao Presidente:
I - represenur a APP ativa e passivamente, judicial e o<trajudicialmente;
II - convocar as reuniões da Diretoria Executiv4 presidindo-as;
III - fazer cumprir as deliberações do Conselho Fiscal;
[V - apÍesentaÍ ao Conselho Fiscal relatório semestral das atiüdades da DÍetoriq,
V - admiú dou dispensar pessoal de seu quadro, obedecidas as decisões do Conselho

Fiscal;

APP;
W - molimentar, conjuntamenle com o Diretor Financeiro, os recursos financeiros da

VII - visar as contas a seÍem pagâs;
WII - submeter os balancetes semestrais e o balanço anual a Assembléia Ceral, após

apreciação escrita do Conselho Fiscal;
D( - rubricar e pubücar em quadro próprio da APP, os balmcetes semestrais e o balanço

anual.

AÍt- 22 - Compae ao Vice-Presidente auxiliar o Presidente e substitui-lo em seus
impedimentos eventuais.

REGI§TRALCn[

Lrt.23 - Compete ao Secretário
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I - lawar as atas das reuniões e Assembleias Gerais;
II - redigir cüculares e relatórios e encarregar-se da correspondência social;
III - assessorar o Presidente nas matérias de interesse da App;
IV - organizar e zelar pela corservação do arqüvo da App;
V - organizar e manter atualizarlo o cadasto dos associados da App.

ArÍ. 24 - Cornpete ao Diretor Financeiro:
I - subscrever com o Presidente os úeques da conta bancária da App:
II - efetuar, atraves de cheques nominais, os pagaÍnentos aurorizados pelo Presidenre, de

conformidade com aplicação de recursos planejadq
III - apresentar ao Presidente os balancetes semestrais e o balanço anua! acompanhado

dos documentos comprobatorios de receila e despes4
lV - informar os órgãos diretores da Ápp sobre a situação financeira da App;
V - promover concorrência de preços, quanto aos serviços e materiais adquiridos pela

APP;
VI - arquivar notas fiscais, recibos e documentos relaüvos aos valores recebidos e pagos

pela APP, apreseotândo-os para elaboração da escrituração contribil.

Art 25 - O cargo de Dhetor Financeiro será sempre ocupado por pais de aluno.

Arü 26 - CoÍpete ao Vic+DiretoÍ Financeiro arxiliar o Diretor Financeiro e substituí-
lo em seus impedimentos evmtuais.

Art. 27 - Cabe ao DLetor CulniÍal pÍomover a integÍação escola-comunidade atraves de
atiüdades cultuÍais.

Parágrafo rirnico - O Diretor Cultural poderá ser assessorado, conforme as arividades a
serem desenvolviarq- pelos professores da Escola_

Art 2{l - cabe ao Diretor de Esportes promover a integração escora-comunidade uravés
de atividades esportivas.

Pariígrafo único - o Diretor de Espones poderâ ser assessorado pelos professores da
Escola.

Art.29 - cabe ao Diretor social promover a integração escola-comunidade afavés de
atividades sociais e de assistàcia ao aluno e à comunidade.

§ l" - o Diretor social poderá ser assessorado peros membros do corselho da Escola-
§ 2" - Serão prioriuírias as atividades de assistência ao aluno.

arü í) - cúe ao Diretor de patrimônio mânteÍ entendimentos com a Direção da Escola
no que se refere à

I - aquisição de materiais, inclusive didático;
tr - manut€nção e conservação do predio e de eqüpamento;
III - supervisão de serviços contratados.
Parágrafo único - o Diretor de parimônio poderá ser assessorado pelos membros do

Conselho da Escola-

ArL 31 - Os Diretores terão, aind4 por fimção:
I - comparecer às reuniões da Dretori4 discutindo e votando;
II - estabelecer contato com outrâs App's ou entidades oficia.is e particulares;
III - corstitut comissões ar,rxiriares com üstas à descenrrarizaçao de suas aüüdades:
IV - elaboraÍ contraros e celebrar convênios com a apÍovação âo Consetho Fisá.

a
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Art. 32 - O mandato de cada membro será de 3 (tês) aÍlos, sendo permitida sua
recondução, mais uma vez para o mesmo cargo.

§ l'- Perderá o mandaÍo o membro da Düetoria que faltar a três reuniões consecutivas,
sern causa j ustificada-

§ 2" - No caso de impedimento ou substituição de qualquer membro da Diretoria, o
Conselho Fiscal tomará as deüdas proúdàcias.

sECÂo tr

Das Eleições

Art. 33 - As eleições píua os cargos da Düaoria Executiva e do Conselho Fiscal serão
realizadas em Assembléia Geral Ordinií,ria em cada 03 (três) anos.

Par':igrafo Único: Nos anos em que houver eleições a DiÍetoria Executiva deverá
encamiúar, 45 (quarenta e cinco) dias antes da dda da eleiçÊo, circular a todos os pais associados,
a fim de que possam ser apresentadas chapas para concorrer à eleições, conforme Artigo 34.

ArL 34 - As chapas completas, isto é, para os órgãos da Administração mencionados no
âÍigo anterioÍ, deverão ser entregues ao Presidente da APP, ou ao seu substituto expressame e
designado, ate 20 (ünte) dias antes da data marcada para a eleição, devidamente compostas, e
assinadas pelos candidatos, a fim de serem, registradas.

Art. 35 - A eleição oconerá em data e horrário pré-fixados.

§ 1" - A votação será feita por voto pessoal e secreto, não se admitindo representação.
Quando houver apenas uma drapa inscrit4 a votação poderá ser feita por aclamação.

§ 2" - PaÍa O Conselho Fiscal serão corsiderados eleitos os candidatos más votados. O
voto dado ao membro efetivo e automaticamente estendido ao seu respectivo membro suplente.

§ 3' - Para a Diretori4 todaü4 o eleitor vota apenâs na chap4 coruiderando-se eleitos
os candidatos da chapa que obtiver o maior número de votos.

§ 4' - Em caso de empate na volação paÍa o Conselho Fiscal" serão corsiderados eleitos
os candidatos que possuírem as condições de associados mais antigos da App. persistindo o
empale, serão coruiderados eleitos os candidatos majs idosos.

§ 5" - Em caso ds empate na votação para as chapas da Diretoria Executiv4 caberá ao
Conselho Fiscal recém-eleito escolher, mediante, eleição entre os seus pares, a nova Diretoria_

§ 6' - E vedada a mncorrência simulülnea pata mais de 0l (um) cargo eletivo.
§ 7" - Só poderá votar e ser votado o associado quite com a tesouraria da App, até a data

de registro da úapa-

Art 36 - A organização e fiscalização da eleição caberá ao Conselho Fiscal, que poderá
designar Mesa Diretora paÍa a prática de todos os dos necessáÍios.

Ds úÍervenÉo

AÍa- 37 - Sempre que as atiüdades da APp veúam a contrariaÍ as finalid
neste Eíaluto ou a feú a legislação vigentg poderá haver intervenção, mediante
Düeção da Escola ou de membros da Associação, às auto ndd,TTWaartes.
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. § 1: -_o processo regular de apu,açãô dos fatos será feito peros órgãos do sistema de
Ensino dou pelo Grupo de controre das Atividades Administrativas e pedagógrcas, da secretaria daEducação.

§ 2. - A intervenção será d*erminada pelo Secreüirio da Educação.

CAPÍTT]LO V

irJosofia e politica educacionais do Estado
Panígrafo único - Cabe ao Supervisor de Ensino acompanhar as atiüdades da App.para garantir o disposto neste artigo

Das Disposições Finais

Art 38 - o Diraor. da Escola poderá participar das reuniões da Diretoria Executiv4rntervindo nos debates, prestando orientação ou esirarecimenlo, ou fazendo registraÍ em uta, ,"u,pontos de üsta, mas sem düeito a voto.

Art. 39 - É vedado aos Conselheiros e Diretores:
I - receber qualquer tipo de rerm:neração;
II - estabelecer relações contratuais com a Alp.

art 40 - ocorrida vacância de cargos , do conselho Fiscar ou da Diretoria Execuüv4 opreenchimento dos mesmos processar-§e.á por decisão da Assembléia coa, usp""ia.*t.
convocada para este fim.

Parágrafo único - O preenchimento a que se refere este artigo üsa tão_somente àconclusão de manddo da vaga ocorrida-

ArL 41 - Serão afixadas em quadro de aüsos, os pranos de atiüdades, notícias edividades da APP, conütes, convocações.

. ^ ArL 42 - o balanço anual.será submetdo à apreciação do Conselho Fiscal, que deverá
manifestar-se no prazo de 5 (cinco) diÀs, ate l0 (<tez) dias antes da convocaçao aa'esseÀbtàa
Geral.

AÍ. 43 ' o Editar de convocação da Assembréia Geral, com cinco dias de anteced&rcia
da reunião, conterá:

a) - di4 local e hora da l. e 2" convocações;
b) - ordem do dia
§ r" - Além de ser afixado no quadro de aúsos da escola, será obrigatório o envio decircular aos associados.

. §_2'- A mnvocaçâo da fusEmbleia Geral far-se-á na forma do estatutq garantindo a ri5(um quinto) dos associados o direito de promov&la-

{rt, 44 - No exercicio de suas atrrbuições,
disposições legais, de modo a assegurar a observânciados

a APP manterá rigoroso respeito is
prúcÍpios fundammais que noíeiaÍn a

ArL 45 - cabe à App a administração direta ou indt*q da canrina escoraÍ e ouúos
órgãos exiíentes na escol4 geradores de recursós financeiros.

Parágrafo único - o fimcionarnento dos órgãos referidos neste artigo deverá obedecer
as normas êstabelecidas pela Secretaria da Educação.

ArL 46 - Os bens permanentes doados à App ou
conrabilizados, invemariados e inlegrarão o seu patimônio.

por ela adquiridos serão identificados.
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. Parágrafo único - os bens adquiridos com recursos públicos, deverão ser trânsferidospara integrar o pafimônio do estabelecimeúo de asino.

r.rr- 47 - A App terá prazo indeternunâdo de duração e somente poderá ser dissolvidapor deliberação da Assembleia Gera.r, especiaorente conuã.Jã'i- ot" nr* obedecidas asdisposições legais.
Panigrafo único - A Ápp podeÉ ser e*inra nas hipóteses abaixo indicadas:l. desati vaçâo da unidade escolar;
2. transferência da unidade escolar para o município.

ArL 48 - Os membros não respondem subsidianamente pelas obrigações sociaisassumidas em nome da App.

Art 49 - Em caso de dissoluÉo, 
9s b_ers da App passarão a integrar o parimônio doestabelecimanto de ensino respectivo, obúeciaa a tegrstaçao 

",í*t".
ArL 

', 
- O resurtado de deliberação da Assembléia Geral que tiver por objeto propostade alreração deste eíatuto, poderá ser reformado ."ai-r" p.ãposra e aprovação pera Assembléiageral.

Agrolân

Dr

Art 5l - Revogam-se os estatutos anteriores

ro de 2007

Macoh.in Siegel
Advo o inscrito na OAB/SC 23.056.
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PRTMETRA ALTERA ç^O - 26t02t?019

ESTATUTO DA ASSOCIAçÃO DE PAIS E PROFESSORES

DA ESCOLA DE EDUCAçÃO BÁSICA PEDRO AMÉRICO

CNPJ no 83.548.735/000í -81

SerYçú Rêqist.alCivil

Naturâi! e Juridiaàs

Pússoas

rtuios e

oocúmeíltos de Tronbu Cenlíal

CAPhULO t

Da lnstituição, da Natureza da Associação de Pais e Professores

SEçÃO t

Oa instituigão

Art. 1" - A AssociaÉo de Pais e Professores da ESCOL DE EDUCAÇÃO básica PedÍo

Amêrico, fundada em dâta de 06 de iunho de 1977 é uma pessoa juÍídice de direito privado, sem fins

lucÍativos, designada simplesmente APP, com sede e ÍoÍo na Rua 13 de agosto, no46, na cidade de

Agrolândia, Comarca de trombudo Central - Santa Catarina, reger-se-á pêlas presentes normas

estatutárias.

sEçÃo ll

De Netureza ê Finalidade

AÍ1. 20 - A APP, instituiçáo auxiliar da escola, terá por finalidade colaborar pâre o aprimoramento

do pÍocesso educacional, na assistência ao escolar e na integração familia-escola-comunidade.

ART. 30 - A APP, entidade com objetivos sociais e educativos, não terá caráter polÍtico, racial ou

religioso e nem Íinalidades lucrativas.

ART. 40 - Pare e consecuçâo dos fins a que se referem os artigos anteriores, a APP se propõe a:

I - Colaborar com a instituiÉo e o estabelecimento para atingir os objetivos educacionais

colimados pela escola;

ll - Representar as espiraçôes da comunidade e dos pais de alunos junto à escola;

lll - Mobilizar os recursos humanos, meteÍiais e financeiros da comunidade, para auxiliar a

escola, provendo condiÉes que permitam:

a) Melhoria do ensino;

b) O desenvolvimento das atividadês de assistência ao escolaÍ, nas áreas socioeconÔmicas e

de saúde;

e) A conservação e manutençáo do prédio, do equipamento e das instalaçôes:

d) A programeçáo de atividades culturais e de lazer que envolvam a participaÉo mnjunta com

os pais, professores e alunos;

A
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tv - cotaborar na programeçáo do uso do prédio da escota peta co.unidad0::'T;tnde 
rromtud\çs1^j

perÍodos ociosos, empliando-sê o conceito de escola como'casa de Ensino' pera 'centro de Atividadés \Comunitárias"; \

V - Favorecer o entrosamênto entre pais e professores possibilitando:

a) Aos pais informações relativas tanto aos objetivos educacionais, métodos e processos de

ensino, quanto ao aproveitamento escolar de seus filhos;

b) Aos professores, maior visão das condiçôes ambientais dos alunos e de sua vida no lar.

sEçÃo lil

Dos Meios s RecuíEo§

ArL 60 - Os meios e Íecursos para atender os objetivos da APP, serão obtidos através de:

I - Contribuição dos associados;

ll - Convênios;

lll - subvençôes diversas:

lV - Doações;

V - Promogóes díversas.

Art.70 - A contribuição a que se refere o inciso I do artigo anterior seÉ facultativa.

§ ío - O caráter facultativo das contribuições náo isentr os associados do devêr moÍal de, dentro

das suas possibilidades, cooperar para a constituiçáo do findo financeiro da associaçáo.

§ 20 - No início de cada ano letivo e após haver encêrrado o perÍodo de matrículas previsto no

calendário escolar, seráo fixadas a forma e a época para a campanha de arrecadaçáo das contribuiçÕes

dos associados.

§ 30 - As contribuiçôes serâo depositades em agência de opção da Diretoria executiva, em conta

vinculada à APP, que só podeÍá ser movimenteda conjuntamente, pelo PÍesidente e Diretor Financeiro.

§ 40 - Nas localidades onde não houver os estabelecimentos de crédito reÍeridos no paÉgrafo

anterior, as contribuiçóes seráo depositadas em agência bancária onde o Estado ou a PreÍeitura

mantiverem transaçôes.

Art. I - A aplicação dos recursos financeiros constaÉ do Plano Anual de Trabalho da APP.

PaágraÍo único - A assistência ao escolar será sempre o setoí prioíitário da aplicaçâo de

recursos, excluindo-se aqueles vinculados a convênios.

CAPíTULO II

Dos Associados, sêus Direitos e Deveres

uL
}l.

Art.5o - As atividades a sêrem desenvolvidas para alcançar os obietivos especificados pela App
e intêgrado no Plano Político Pedagógico.
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SEÇÃo I

Dos associados

Sary,Co RêEt§ ú.t Crvrt dás pessoes
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Art. 90 - O quêdro social da App. constituído por número ilimitado de associados, será composto

| - associados natos:

ll - associados admitidos;

lll - associados honoÍários.

§ ío - seÍão associados nâtos o Diretor de escora, o Assessor de Dirêtor, os professores e
demais integrantes dos núcreos de Apoio Têcnico- pedegógico e Administrativo da escora, os pais ou
representantes de alunos e os alunos de 1g anos, desde concordes.

§ 20 ' serâo assoclados edmitidos os peis de ex-alunos, os ex-atunos maiores de lganos, os ex-professores ê demais membros da comunidade, desde que concordes e aceito§ conforme as normas
estatutáÍias.

§ 30 - seÍÉo consideredos associados honoÍáÍios, a critério do conserho Fiscar, aqueles que
tenham prestado relevantes serviços à Educação e a App.

sEçÃo I
Dos Direitos e Devetes

Art. í0 - Constituem direitos dos associados:

I - apresentar sugestÕes e oferecer coraboragáo aos dirigente§ dos váíos órgãos da App;

ll - receber inÍormagÕes sobre a orientaÉo pedagógica da escora e o ensino ministrado aos
educandos;

lrr - pârticipar das atividades curturais, sociais, esportivas, cÍvicas orgãnizadas pera App:

lV - votar e ser votado nos termos do presente estatuto;

v - solicitar, quando a Assembleia Gêral, esclarecimêntos a respeito dos recursos financeiros da
APP:

Vl- apresentar pessoas da comunidade para amplieÉo do quadro sociel;

v[ - demitir-se quando jurgar conveniente, protocorando junto à secretária da App seu pedido
de dêmassão;

Art. í í - Constituem devêres dos associados:

I - deÍender, por atos ou palavras o bom nome da App e da Escola;

ll - conhecer o Estatuto da App,

lll - participar das reuniÕes para as quais foram convocados

§i,
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lV - desempenhar, responsavelmente, os cargos ê as missÕes que ,r". ,"rr, .ji'ljllt'''''';t'"o'ry'
V - conconer para estreitar as relaçôes de amizade entre todos os associados e incentivar a

participaÉo comunitária na escolai

vl - cooperar, dentro de suas possiblÍidades, para a constituiÉo do fundo Íinanceiro da App;

Vll - prestar à APP, serviços gerais ou de sua especialidade proÍissional, denlro e conforme

suas possibilidades;

vlll - zelaÍ pela conservação e manutenção do prédio, da área do terreno e equipamentos
escolares;

lX - responsabilizar-se pelo uso do prêdio, de suas dependências e equipamentos, quando

encarregados diretos da execução de atividedes progÍemadas pela App.

Art. í2 - O associado será excluído do quadro social pela Diretoria Executiva cientificado o

conselho fiscal, quândo infringir quaisquer disposições estatutárias.

§ 1o a exclusâo será comunicada por escrito ao associado.

§ 20 O associado excluido poderá recorrer ao conselho Fiscal, que se reunirá em sessâo

extraordinária para apreciar o fato, cabendo sempre recurso à Assembleie Geral.

cepituLo rrr

Da Administração

seçÃo r

Dos órgãos Diretores

Art. í3 -AAPP será administrada pelos sêguintes órgãos:

I - Assembleia geral;

ll - Diretoria Executiva;

lll - Conselho Fiscal.

AÍt, í4 - A Assembleia Geral será constituída pela totalidade dos associados.

§ 1o - A Assembleia será convocada e presidida pelo Presidente da App.

§ 20 A Assembleia realizaÍ-se-á, em '1. convocaçáo, com a presença de mais da metade dos

associados ou, em 2'convocaÉo, meia hore depois, com no mínimo í/3 (um terço);

§ 30 Para deliberaçáo de altêraçáo do estatuto e destituição de administradores, ê êxigido voto

concordê de 2/3 (dois terços) dos presentes à assêmblêia espêcialmentê convocada pare êssê fim,

observado o dispositivo no § 20 do artigo 14 do presente Estatulo.

Art.'|5 - Cabe a Assembleia ceral:

I - eleger e destituir membros do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva:

q,
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lll - propor e aprovar a época e a foÍma das contribuiçôes dos associados, obedecendo ao que
dispôe o artigo 70 do presente estatuto;

lV - Íeunir-se, ordinariamente, pelo mênos .l (uma) vez cada ano,

V- reunir-se extraordinariamente, convocada pelo DiÍetor da escola ou por 2/3 (dois terços) dos
membros do conselho Fiscal ou po|l/S (um quinto) dos associados.

Vl - destituir os administradores eleitos,

Art. í6 - o conserho Fiscar, constituÍdo de 3 (tÍês) erementos e 2 (dois) suprentes, sendo 1 (um)
pai de alunos e I (um) representânte do quadro administrativo, pedagógico ou docente da Escora, e 1

(um) representante da DireÉo do estabelêcimento do ensino, que o presidiÍá. os 2 (dois) suprentes
sêráo escolhidos entre o corpo associativo, tem por atribuiçào:

| - verificar os balancetes sernestrais e balanços anuais apresentados pela Diretoria, emitindo
parecer por escrito;

ll - assessorar a Diretoria na elaboragão do Plano Anual de Trabalho na parte referente a
aplicaÉo de recursos:

lll - examinar, a qualquer tempo, os livros e documentos da Diretoria Financeira:

lV - dar parecer, a pedido da DiretoÍia resoluções que afetam as finanças da App;

V - solicitar a Diretoria Executivâ, se necessário, a contrataçáo de serviços de auditoria contábil.

Parágrafo único - As dêcisôes de Conselho Fiscal só terão validade se aprovadas por maioria
absoluta (1'convocagão) ou maíoria simples (2.convocaÉo) de seus membros.

Àft. 17 ' o mandato dos conselheiros será de 3 (três) anos, sendo permitida a Íeconduçáo por

mais 1 (uma) vez.

Parágrafo único - Perderá o mandato o membro do Conselho Fiscal que faltar a duas reuniÕês

consecutivas, sem causa justiícada.

Art. í8 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada bimestre e e)ÍraoÍdinaíamente,
mêdiante convocação da maioria de seus membÍos ou da Diretoria Executive.

Art. í9 - A diretoria executiva da App seÍá composta de:

I - Presidente

ll -Vice-Presidente

lll - Secretáriô

lV - Vice SecretáÍio

lV- Diretor Finen
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V - Vice-diretor financeiro

Vl - Diretor Cultural

Vll - Diretor de esportes

Vlll - Diretor Social

lX - Diretor de Patrímônio

§ ío - Cada Diretor poderá acumular até duas DiretoÍias, com exceção dos cargos discriminados
nos itens l, ll, lll, lV E V.

§ 2o - É vedada a indicação de alunos, para comporem a Diretoria Executiva.

Art, 20 - Cabe à Diretoria Executiva:

l- elaborar o Plano Anual dê Trabalho, submetendo-o à aprovação do Conselho Fiscal;

ll - colocar em execuÉo o Plano aprovado e mencionado no inciso anterioÍ;

lll - der Assembleía Geral conhecimento sobre:

a) - as diretrizes que norteiam â ação pedagógico da escole;

b) As noÍmas estatutárias que regem a App,

c) As atividades desenvolvidas pelã AssociaÉo:

d) A programaÉo e aplicaçáo dos recursos do fundo Ílnanceiro;

lV - elaboÍar normas para concessão de auxilios diversos e alunos carentes;

V - depositar em conta da APP, em estabelecimento de crédito oficial, todos os valores

recebidos;

Vl - tomar medidas de emergência, náo previstas no estatuto, submetendo-es ao 'referendo" do

Conselho Íiscâli

Vll - reunir-se ordineriamente, pelo menos 1 (uma) vez por bimestre e eltraordinariamente, a
critério de seu Presidente ou por solicitaçáo de 2/3(dois terÇos) de seus membros.

AÍt. 2í - Compete ao Presidente:

I - representar a APP ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

ll - convocar as reuniÕes Executiva, prêsidindo-as;

lll - fazer cumprir a deliberações do Conselho Fiscal;

lV - apresentar ao Conselho Fiscal relatório semestral das atividades da Diretoria;

V-admitire/ou dispensar pessoal do seu quadro, obedecidas as decisões do Consêlho Fiscâli

Vl - movimenter conjuntamente com o Diretor Financeiro, os recursos financeiros da App, por

meio de cheques nominais, transÍerências bancárias por meio eletrônico, inclusive por meio de cartão

!t,
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a) Na hipótese de a movimentaçào dos recursos eÍetivar-se por meio de 
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autorizado ao presidente à utilizaÉo desses meios de pagemento de forma individuat J
isolada, podendo realizar pagarnentos, trânsÍerências, saques, emitir extratos, enfim. todas
as operações financeiÉs necessárias a movimentação dos valores.

Vll - visar contas a serem pagas;

vlll - submeter os barencetes semestrais e o baranço anuâr a Assêmbreia Gerar, após
apreciaçáo êscrita do Conselho Fiscal;

lx - rubricar e publicar 6m quadro próprio da APP, os balancetes semestrais ê o balanço anual.

ArL 22 - ComPete ao Vice-Presldente auxiliar o Presidente e substituÍ-lo em seus impedimentos
eventuais.

Art. 23 - compete ao Secretário:

I - lavrar as atas das reunióes e Assembleia Gerais:

ll- redigir circulares ê relatórios e encarregar-se da correspondênciâ social;

lll - assessorar o Presidente nas matérias de interesse da App;

lV - organizar e zelar pela conservação do arquivo da App.

V - organizar e manter atualizado o cedastro dos associados da App.

Art. 24 - compete ao Vice Secr€tário:

I - Compete ao Vice Secretário auxíliar o Secretário e substituí-to em seus impedimentos
eventuais.

Art. 25 - Compete ao Diretor Financeiro:

l- subscrever conjuntamente com o presidente os recursos financeiros da App, poÍ meio de
cheques nomineis, transferências bancárias por meio êletrônico, inclusive por meio de cartão
magnético.

a) Na hipótese dá movimentagão dos recursos eÍetivar-se por meio de Cartão magnêtico, fica
autorizado ao Oiretor Financeiro à utilizaÉo desses meios de pagamento de Íorma individual
e isolada, podendo realizar pagamentos, transferências, saques, emitir extratos, enÍim. todas
as operaçÕes financeiras necessárias a movimentaçâo dos valores.

ll - eÍetuar, através de cheques nominais, os pagamentos pêlo presidente, de conformidade com
aplicaçáo de recursos planejadai

lll - apresentar ao Presidente os balancetes semestrais ê o balanço anual, acompanhado dos
documentos comprobatórios de receita e despêsa;

lV- informar os óÍgãos diretores da App sobre a situação financeira da App;

v - promover concorrência de preços, quanto aos serviços e materiais adquiridos pera App;
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vl - arquivar notas fisceis, recibos e documentos rerativos eos varores rêcebidos 
" o"no 
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APP, apresentando-os para elaboraÉo de escrituraçâo contábil.

AÉ. 26 - O cargo de Diretor Financeiro será sempre ocupado por pai de aluno.

Art' 27 - compete ao vice-Diretor Financeiro auxiliar o Diretor Financeiro e substituí-lo em seus
impedimentos eventuais.

Art. 28 - Cabe ao diretor curturar promoveÍ a integraçáo escora-comunidade através de
atividades culturais;

Parágrafo único - o Diretor cultural poderá ser assessorado, conforme as atividades â seíem
desenvolvidas, pelos professores na êscola.

Art' 29 - Cabe ao Diretor de Esportes pÍomover a integraçáo escolêromunidade através de
atividade esportivas.

ParágraÍo único: o Diretor de esportes poderá ser assessorado pelos proÍessores da escola.

Art. 30 - cabe ao Diretor sociar promover a integração escora-comunidedê através de
atividades sociais e de assistência ao aluno e a comunidade.

§ 10 - o Diretor sociar podeÍá ser assessorado peros membros do conserho da Escora.

§ 2. - Seráo prioritáÍias as atividades de assistência ao aluno.

Art- 3í - cabe ao diretor de patrimônio mânter entendimentos com a Oireção no que se reÍere a:

I - aquisiçáo de materiais, inclusive didático:

ll - manutenÉo e conservaçâo do prédio e de equipamento;

lll- supervisão de serviços contratados.

Parágrafo único: O Dirêtor de Patrimônio poderá sêr assessoado pelos membros do consetho
da Escola.

Art. 32- Os DiretoÍes lerão ainda por função:

I - comperecer às reunióes da DiretoÍia, discutindo e votando;

ll - estabêlecer contato com as outras Apps ou entidades oficiais e paÍticulares;

lll - constituir comissões auxiliares com vistas à dêscêntralizeção de atividades:

lV - elaborar contratos e celebrar convênios com a aprovaÇão do Conselho Fisc€1.

Art. 33 - O mandato de cada membro será de (três) anos, sendo permitida sua reconduçêo,

mais uma vez para o mesmo cargo.

§ 10 - Perderá o mandato o membro da Diretoria que falter a três reuniões consecutivas, sem

causa justificada;
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§ 20 - No caso de impedimento ou subsrituiÉo de quarquer membro da Diretoria, o conse
Fiscal tomará as providências devidas.

sEçÃo I

Das eleiçÕes

Art' 34 - As eleiçôes para caÍgos da Diretoria Executiva e do conselho Fiscal serào reatizadas
em Assemblêia Geral Ordinária, em cada 03 (trés) anos;

Paráglafo único: Nos anos em quê houver eleiçÕes a DiÍetoria execuüva deverá encaminhar, 45
(quarenta e cinco) dias antes da data da ereiÉo, circurar a todos os pais associados, a Íim de que
possam ser apresentadas châpas para concorrer às eleiÇÕes, conÍorme artigo 34.

Art. 35 - As chapas compretas, isto é, para os órgãos da Administração mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues ao prêsidente da App, ou ao substituto expressamente designado, até
20 (vinte) dias antes da data marcada para a ereiÉo, devidamente compostas, e assinadas peros
candidatos, a fim de serem registradas.

Art, 36 - A eleiçáo ocorrerá em data e horário pré-fixados.

§ 1o - A votação seÍá feita por voto pessoar e secreto, não se admitindo representação. euando
houver apenas ume chapa inscrita, a votação poderá ser feita por aclamaçáo.

§ 20 - Para o Conselho Fiscal seráo considerados eleitos os candidatos mais votados. O voto
dado ao membro eÍetivo é automaticamente estendido ao seu respectivo membro suplênte.

§ 30 - PaÍa a DiretoÍia, todavia, o ereitor vota apenas na chapa, considerando-se êreitos os
candidatos da chapa que obtiver o maior número de votos.

§ 40 - Em caso de empate na votação para o conserho Fiscar, seráo considerados ereitos os
candidatos que possuírem as condiçóes de associados mais antigos da App. persistindo o
empate, serão considerados eleitos os candidatos mais idosos.

§ 50 - Em caso de empatê na votação para as chapas da Díretoria Executiva, caberá ao
conselho Fiscal Íecém-eleito escolher, mediante eleiçáo entre seus paÍes, a Nova Diretoriê.

§ 60 - É vedada a concorrência simultânea para ma,s 01 (um) cargo eletivo.

§ 70 ' só poderá votar e ser votado o associado quite com a tesouíaria da App, ate a data do
rêgistro da chapa.

AÉ. 37 - A organização e fiscerização da ereiçáo cabeÉ ao conserho íscar, que podêÍá designar
Mesa DiÍetoía para a prática de todos os atos necessários.

CAPITULO IV
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AÍ' 38 - sempre que as atividadês da App venham contreriar 
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estiâtuto ou a ferir a legislação vigente, podeÉ haver intervençào, mediante solicitaçáo da oirêçáo da
Escola ou de membros da Associaçáo, às autoridades compêtêntes.

§'lo - o processo regular de apuraÉo dos fatos será feito pelos órgãos do sistema de Ensino
e/ou pero Grupo de controre de controre das Atividades Administrativas e pedagôgicas, da
Secretaria da Educaçâo.

§ 20 - A intervenção seÉ determinada pelo Secretário da Educeção.

cApÍTULo v

Das Disposiçõas Finais

AÉ' 39 - o Dirêtor da Escola podêrá participar das reuniÕes da Diretoria executiva, intervindo
nos debates, prêstando orientaçâo e escrârecimento, ou fazendo registrar em atas seus pontos de vista,
mas sem dirêito a voto.

AÍ1. 40 - Ê vedado aos Conselheiros e Oirefores:

l- recebeÍ qualquer tipo de remuneÍaÇão;

ll - estabelecer relaçÕes contratuais com a App.

Art' 41 - oconida vacâncla de cargos, do conselho Fiscal ou da Diretoria Executiva. o
preenchimento dos mesmos processar-se-á por decisão dâ Assembleia Geral, especialmenle convocada
para este Íim.

ParágraÍo único - o preênchimento a que se refere esle artigo vlsa tâo-somente à conclusáo
de mandato de vaga ocoÍrida.

AÍl' 42 - Seráo afixades em quadro de avisos, os planos de atividades, notícias ê atividades da
APP, convites e convocaçôes.

Art.43 - O baranço anuar será submetido à apreciaÉo do conserho Frscar, que deverá
manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, até 10 (dez) dies entes da convocaÉo da Assembleia Gerãr.

AÍt' 4 - o edital de convocaÉo da Assembleia Geral, com cinco dias de antecedência da
reuniáo, contêrá:

a) Dia, local e hora da .1. e 2! convocaçóes;

b) Ordem do dia;

§ 1o - Alêm de ser afixado no quadro de avisos da escola, será obrigatório o envio de ciÍcular aos
associados.

§ 20 A convocação da Assembreia Gerar far-se-á na forma do estatuto, garantindo a .r/s (um

.,1\*t

quinto) dos associados o direito de promovê-ia

\u,

q, G
L0
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Art. .r5 - No exêrcício de suas atribuiçÕes, a App manterá rig.Íoso ,""*,,Tt3§'3L05g6ffi,'

legais, de modo a assegurar a observância dos princípios fundamentais que norteiam a Firosofia e,Jt,
PolÍtica educacionais do Estado

Pará9rafo único: Cabe ao supervjsor dê Ensino acompanhar as atividades da App.
o dispositivo neste artigo.

Art' 46 - Cabe à App a administraçáo direta ou indiretr, da cantina escorar e outros óÍgáos
existentes na escola, geradores de recuÍsos financeiros.

ParágraÍo único - o funcionamento dos óÍgáos reÍeridos neste artigo deveÍá obedecer às
normas estabelecidas pela Secretariã de EducaÉo.

Aí, 47 - os bens permanentes doados à App ou poÍ era adquiídos serão adentificados,
contabilizados, inventariados e integrarão o seu patrimônio.

Parágraío Único - os bens adquiridos com recursos públicos, deveráo ser transferidos para
integrar o patrimônio do estabelecimento de ensino.

AÉ. 48 - A APP terá prazo indeterminado de duração e somente poderá ser dissorvrda, por
deliberação legais.

ParágraÍo único - A App poderá ser ettinta nas hipóteses abaixo indicadas:

1. Desativação da unidade escola;

2. Transferência da unidadê escola para o município;

Art. 49 - os membros náo respondem subsidiariemente pelas obrigaçóes sociais essumidâs em
nome da APP.

Art. 50 - Em caso de dissorugâo, os bens da App pessaráo e integrar o patÍimônio do
estabelecimento de ensino respecüvo, obedecida a legislaÉo vigente.

Aí. 5í - o resurtado de deriberaÉo da Assembreia Gerar que tiver por objeto proposta de
elteraÉo deste estatuto, podêrá ser reformado mediante a aprovaÉo pera Assembreia gerar.

AÉ. 52 - Revogam-se o estatuto anterior.

Agrolândia, SC, 26 de fevereiro de 2Oi9

QualiÍicação da atual diÍetoria êxecutiva: Presidente - Claudinei Vicenzi, brasileiro, contador, natural
de Agrolândia, 5C, nascido em rUO9/t972, ponador do RG ne 2.493.763, expedido peto SSP/SC emor/B/20r8, e do CPF ne 693.379.779-15, casado com Crestiani Seubetr Vicenzi, brasilelra, técnica em
contabilidade, nâtural dê Trombudo Central, SC, nascida em tg/03/tg74, portadora do RG ne 2.662.890
expedido pela SSp/SC em 3f/03/20LA e do CPF ne 897.923.009-53, ambos residentes e domicíl iados na
Rua Alfonso Prochnow, ne 110, Bâi rro Centro, município de Agrolândia, Santa Catarina, CEp gg42O_OOO;
Vice Presidente - José Roberto Ferreira da Silva, brasileiro, vendedor, natural de Agrolândia, SC, nascido
em O9/7O1t982, ponâdor do RG ne 4.088.358, expedido pelo SSP/SC em 37/08/2006, e do CpF ne
039.910.399-66 , casado com Janete Will da Silva, brasileira, do lar, natural dê Rio do Sul, SÇ nascida em
1O/L2/7975, po rtadora do RG ne 2.917.199, expedido peta SESpDC/SC em 17 /O$/ZOOS e do CpF ne
023.362.069-94, ambos residentes e domiciliados na Alameda Trombudo Alto, ne 643, Bairro Centro,

'{,

a, Santa Catarina, CEp 88420-000; Secretário Marcia Schreiber Antunes,

,\

mu !o de Agrolándi

I

Itt
LT

parâ garantir



b rasileira, comerciante, natural de Joinville, 5C, nascida em t6/02/f968, p
5, expedido pela SESp/SC em t6hO/2O02 e do CPF ne 625.641.459-49,
brasileiro, motorista, natural de Atalanta, 5C, nascido em O7/OB/L973, portador do RG ne 2.254.860,expedido pelo SESp/SC em 13/09/2006, e do CPF ne 767.499.249-72, a mbos rêsidentes e domiciliadosna Alameda Trombudo Alto, ne 798, Bai rro Centro, mu nicípio de ABrolâ ndia, Santa Catarina, CEp 88420.000; Vice - Secretário - Kátia Retina Jeremias Krambeck, brasileira, professora, natural de Lages, SC,nascida em 03/Q7 /1972, portadorâ do RG ns 54.376.S55-6, expedido pela ssP/sc em 03/07 /2070 e doCPF ne 824.413.599-91, casada com Edilson Krambeck, brasileiro, asslstente administrativo, natural deTrombudo Central, SC, nascido em O7/08i1971, portador do RG ne 53.629.552-9, expedido pelo SSp/SCem 15/O9/2Oo9, e do cPF ne 789.708.659-34, ambos residêntes e domiciliados na Rua Joinville, ne 220,Bairro Canoas, município de Rio do Sul, Santa Catarina, CEp g91 64-063; Diretor Financeiro - SheilaCanani Krieger, brasileira, auxiliar administrativa, natural de Agrolândi a, SC, nascida em 17/1.0/tg$4,portadora do RG ne 4.203 .166, expedido pela SSp/SC em 7a177/2007 e do CPF ne 047 .702.379-79,casada com Mauro Krieger, brasileiro, motorista, natural de Trom budo Central, SC, nascido em02/07 /!980, portador do RG ne 3.869.723, expedido pelo SSP/SC em 2O/09/1995, e do CpF ne027.470.599-01, ambo s residentes e domiciliados na Rua Gustavo Zwicker, Sne, Bairro Centro, municípiode ABrolândia, Santa Catarina, CEp 88.420-000; Více _ Diretor Financelro - Patrícia Hannêmann Leite,brasileira, engenhei ra agrônoma, natural de São Bento do Sul, SC, nascida em 27/Olhg76, portadorâ doRG ne 2.923.087-0, expedido pela SSp/SC em 08108/2003 e do CPF ne 824.649.M9-04, casada comDirceu Leite, brasile iro, engenheiro agrônomo, natural de Agrolándia, SC, nascido em LO/os /1.97 7 ,porta dor do RG ne 7 /R-3.242.426, expedido peto SSP/SC em 07/05/Lgg1,, e do CpF ne 017.752.709-98,ambos residentes e domiciliados na Rua Beco Willy Otto, ne 130 Bairro Centro, município deAgrolândia, Santa Catarina, CEp 88.420-0OO;

;l;il:Irii*,:
ortadora do RG ne 1.679.037- I
casada com Edson Antunes, \

C

Claudinei Vicenzi

Presidente

Roberto Ferreira da SilvaJosé

Vice PÍesidente
À/"

Marcia Schreiber Antunes

Secretária Ottu§-

Kátia Regina Jeremias Krambeck

Vice - Secretária
15Yrrtüh

Sheila Caneni Krieger

Diretora Finânceira

Patríciã Hannemãnn Leite

Vice Diretora Financeira
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Comprov.nr. d.1..6çào ê dêS u.çáoCedellÍ.t

coMPRovaNTE 0t tNScRtÇÂo E DE SITUÁÇÀO CADÁSTRAL

CompÍovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

ConfiÍa os dados de ldentificagão da Pessoa Jurídica e, se houveÍ qualquer diveÍgência, providencie junto à RFB a sua atualizaÇão

cadastÍal.

A inÍormação sobÍe o poÍte que consta neste compíovante é a declarada pelo contribuinte-

t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

caDAsrRo NActoNAL DA pEssoa JURiDtcA

coMpRovaNÍE DE lNscRrçÃo E DE srTUAçÂo
CÂDÀSTRAL

Â,PP ESCOLA OE EOUCACAO BASICÂ PEOROÂMERICO

94.!0-l{0 - Arividrd.. d. ...ocr.Çó.. .r. d.r... d. dtôitô..ooi.i.

94.93.5á0 - Àllvld.rr.. d. o.!.nlz.çó.. ...ocl.tlv.. líC.d.. a culur.. a .á.
9a.S0l-00 - Aiivldrd.....ocl.tiv.. nlo..p.cln..d....t.ílom.nt

3t9-9 - Àt.ocr.çao Pnv.dr

EEBPÁeSEO.SC.GOVAR

ur o s,ru Çrocosru

ApÍovado p€lâ lnslÍuÇáo Noínáiva RFg nc 2.í19. dê 06 ds dozêmbro dê 2022.

Emdido nodaa 2í03/2024 às í6:5€:a5 (dste o hoíâ dê BÍasÍliâ). Pásina.1/1

!voLlÂn grMPRrMrR

A RFB agíadece â sua visila PaÍa iníoímâções sobÍe política de pÍivácidáde e uso, eitguf_Agú.

eis§p-r.n!§§!.prÍr_eÂgl Consútas CNPJ Estalíslicás Paí€eiÍos s!rsç!§$PJ

hflp! //rolu@.! r.6rl. t.2.nd..cov Ôís.rerop[.vrcnor.v._côfr prôvrnl...rp

r u sruÇro.sP..4

E

F;"*.*c;-l



25t43t2024 1ô 51 CompÍov.nl. d. l.rcnçto . d. Silu.Ção C.d.irr.l

c0MPRovÂNTE DÊ tXSCRtçÃ0 E 0E STTUAÇÁO C^OÂSTRÀL

o2or3 PORÍÀI DA nEDESIM Iodo! dr..hor Í...nld6.

hrp s , toru@.r Í.a'h í.z.nd. ooe hr/s.dEor6pl Í.vâ/c np)í. v._com pro v: nr. ..p 2t2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍêtariâ da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIOA
ATIVA DA UNIAO

Nome: A.P.P. ESCOLA DE EDUCACAO BASICA PEDRO AMERTCO
CNPJ: 83.5,18.735/0001{l

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas dê
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que viêrem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nomê, relatavas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Oívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaçáo desta certidão êstá condicionada à verificação de sua autenticidadê na lnternel, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida graluitamente com base ne portaria Conjunta RFB/PGFN no í .751, de zll|OtZO14.
Emitida às 16:23:38 do dia 2410412024 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 2111O12O24.
Código de controle da certidão: 4355.F88D.2C4D.íC57
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federalivo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administÍaçâo direta a êlê vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd'do parágÍafo único do aÍt. í 1 da Lei no A.Z1Z, de 24 de iulho de 1991.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS ESTADUAIS

Nom€ (ra.ão social): A.P.P. ESCOI,A DE EOUCACAO BASTCA PEDRO AMERTCO
cNPj/cPF: 83.548.735/üf01-81
(Solicit.ntê sêm ln$riçâo ro C.d.stÍo da ContÍlbuintesdo |CMS/SC|

Esta cenidão é válida paÍa o número do CPF ou CNP, inÍormado pelo solicitante, que não conste dâ bãse de dados
da SecÍetaria de Estado de Fazenda.
O nome e o CPF ou CNP, informados pêlo solicitante devem seÍ conferidos com a documentação pessoal do
Portedor.

Ressalvando o direito da Farendâ Estadual de inscreveÍ ê cobraÍ as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente deta, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos ãdministrados pelâ SecÍetaria de Estâdo da Fazenda.

Dispositivo teSal:
Número dâ certidão:
Data de emissáo:
validade (Lei no 3938/66, Art. 158):

Lel ne 3938/66, an. 154
240140093842954
2s10a1202416.t7t47
2110912024

Â âutenticidad€ dêstâ cêrtidão deveíá seí roníiÍmada na págine da SecretaÍia d€ Estãdo da Fazenda na lntêínet, no endereço:
http://www,9êí.sa.!ov.br

à

ã

tr

I
Este documênto íoi assinado di8italnênt€

lmpresso em: 24104/2024 16:25:25



# ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDlA

" CNPJ - 83.102.582000144

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E FINANçAS

sEToR DE cADASTRo E TRTBUTAÇÃo - anneceolçÃo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL

N" 1014t2024

Finalidade: PARA FINS DIVERSOS

Nome: A.P.P. ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁS|CA PEDRO AMÉRICO

CPF/CNPJ : 83.548.735/0001 -81

Endereço: RUA 13 DEAGOSTO, N"46
Complemento:

Bairro: CENTRO

Cidade: Agrolândia - SC

Inscriçáo Municipal: 40835

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do Sujeito Passivo acima identiÍicado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a impostos,
taxas e contribuições administrativas pela Secretaria Municipal da Fazenda.

A presente Certidão é válida, sem rasuras por 90 (noventa dias) conforme Lei
Complementar 02512001 de 1911212001 e cópia da mesma só terá validade se conferida
com a original.

A aceitação da presente certidão está condicionada a verificação de sua
validade na internet no endereço: www.agrolandia.sc.gov.br, ou no setor tributário da
Prefeitura Municipal.

Validade: 90 dias.

AGROLÂNDIA (SC), 25 de março de 2024

VÁUDo ATÉ
24t06t2024

EmitidopeloPoíalêmt 251031202416:49



3010412024. 14:O7 Consulta Regularidade do EmpregadoÍ

Voltar lrnprimir

C/|,IXA
CAIXA ECONôMICA FEDEFlAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãol
Razão

social:
Endereço:

83.548.73Sl0001-81

APP ESCOLA DE EDUCACAO BASICA PEDRO AMERICO

RUA TREZE DE AGOSTO 46 / CENTRO / AGROLANDIA / SC / 8842O.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:15/04 /2024 a 74/05/2024

CertiÍicação Número: 20240415 19590788580442

Informação obtida em 30/04/2024 L4i06i57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https/consulta-cíí.caixâ.gov.br/consultacrípages/consultaEmpregador.jsf 1t1



PáginB I de 1

PODER JUD]CIARlO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: A.P.P. ESCOLÀ DE EDUCACAO BÀSICA PEDRO AMERICO (MATRIZ E
FILIAI S )

CNP,J: 83. 548. 73sl0001-81
Certidão n': 27 976889 /2024
Expedição: 22/04/2024, às 09 234:25
Validade: ]-9/L0/2024 - 180 (cento e oitent.a) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que À.p.p. EscorJÀ DE EDUcÀcÀo BÀsrcÀ pEDRo ÀlilERrco (!{ÀTRrz
E FII.IÀIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n" 8 3 . 5 4I . 7 3 5 / O O O 1- B 1 , NÃO

coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A ê 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2OLL e
L3.467/20L?, e no AEo OL/2022 da Cc'.rT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constanEes desta Certidão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
aut.ent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InEernet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!,rÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturaís e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transiEada em julgado ou em
acordos judíciais trabalhistas, inctusive no concernenLe aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a
êmolumentos ou a recolhiment.os determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contiver força execut.iva.

Dúwidâs e sugestõês: cndtrdt st .'i us. br



A.P.P E.E.B. PEDRO AUÉNrcO
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Planilha Orçamentária

§(Í4ry-o
Orr.í.Íer
Orl!rrãna

Descrição
Do ltem

Justificativa Unidade
Medida

Valor
Unitário

Quantidade Valor
Total

Pedestal PaÍa
Microfone Girafa
+ Suporte
Cachimbo

Vamos utilizar para as gravações da
midias para divulgação

Unidade

R$
165,00 03 R$ 495,00

Cabo P10 X P10
Mono Preto - 5
Metros

Vamos utilizar para as gravações da
midias para divulgação R$

60,00 02 R$ 120,00

Cabo P2 X P10
Mono 5 Metros

Vamos utilizar para as gravações da
midias para divulgação

R$
52,50 02 R$ 105.00

MultiÍuncional
Epson L3250

Uma impressora é fundamental para
realizar gravaçÕes de medidas de
Íorma precisa e eficiente. Com a
ajuda da impressora vamos imprimir
os materiais utilizados nas
entrevistas, orientaçôes e roteiros e
materiais para utilizaÇão nos estudos
para o desenvolvimento do projeto.

Unidade

R$
1.400,00 02 R$ 2.800,00

lphone 14 1289b

A necessidade de adquirir um celularl
de qualidade é essencial para
gravaçóes devido à sua capacidade
de capturar imagens e sons com alta
resolução e nitidez. Além disso, um
celular de qualidade oferece recursos
avançados, como estabilizaçáo de
imagem, foco automático, ajuste de
exposiçáo, entre outros, que
possibilitam a produçáo de vídeos de
qualidade e atrativos.

Unidade

R$
5.380,00 01 R$ 5.380,00

Microfonê
Fio
Headset
HH JWL

Sem
Duplo
u-585

A necessidade da comprar os
microfones de gravaçáo é
fundamental para garantir a qualidade
e fidelidade do som captado durante
a produção das midias. Cada tipo de
microfone possui características
únicas que influenciam diretamente
na qualidade da captação do som.
Por isso, a análise e comparação
entre diferentes modelos de

Unidade

R$
637,50

0í

R$ 637,50

t'
-4

r

Unidade



microfones possibilita identificar qual
deles é mais adequado para uma
determinada situação de gravação,
levando em consideração fatores
como sensibilidade, frequência de
resposta, padrÕes de captação, entre
outros.

Microfone Sem
Fio Mão Duplo
UHF JWL U.585

A necessidade da comprar os
microfones de gravação é
fundamental para garantir a qualidade
e fidelidade do som captado durante
a produçáo das midias. Cada tipo de
microfone possui características
únicas que influenciam diretamente
na qualidade da caplação do som.
Por isso, a análise e comparação
entre diferentes modelos de
microfones possibilita identificar qual
deles é mais adequado para uma
determinada situação de gravação.
levando
como se
resposta,
outros.

em consideração fatore§
nsibilidade, Írequência del
padrôes de captação, entrel

Unidade

R$
ô37,50 01 R$ 637,50

F, necessidade da comprar os

irnicrofones de gravação é

[undamental para garantir a qualidade
p tiOeliOaOe do som captado durante
p produÇão das midias. Cada tipo de
microfone possui características
únicas que influenciam diretamente
na qualidade da captação do som.
Por isso, a análise e comparação
entre diferentes modelos de
microfones possibilita identificar qual
deles é mais adequado para uma
determinada situação de gravação,
levando em consideração fatores
como sensibilidade, frequência de
resposta, padrões de captaçâo, entre
outros.

nidad

R$
00,00 0'l R$ 200,00

A iluminação é de extrema
importância para a gravaçáo de
mídias. Uma iluminação adequada
pode fazer toda a diferença no
resultado final, destacando os
detalhes, criando atmosferas
específicas e valorizando o conteúdo.

Unidade

R$
165,00 01 R$ í65,00

Um estabilizador de celular é uma
ferramenta essencial para garantir

Unidade R$
750,00 R$ 750,00

sem



lsteady X Hohem
3 Eixos Orig

vídeos de alta qualidade,
especialmente em ambientes com
movimento ou em situaçôes em que é
necessário mover o celular enquanto
estiver gravando. 0'r

PWM3OOTOV
pom Módulo
media Player

O módulo de mídia para gravaçôes é
de extrema importância, pois ele
permite armazenar e recuperar
informações de forma eficiente e
segura. Com um modulo de mídia
adequado, é possível realizar
backups de dados importantes,
realizar gravações de vídeo de alta
qualidade, armazenar arquivos de
grande tamanho, entre outras
aplicaÇÕes.

Unidade

RS
2.325,00 01 R$ 2.325,00

iÓculos quest 2

Um metaquest será utilizado para
reviver através de imagens 3D uma
iornada através do tempo, revivendo
momentos marcantes, relembrando
conquistas e celebrando a trajetória
de sucesso da nossa instituição no
decorrer dos 60 anos, explorando os
arquivos e registros históricos da
escola

nid

R$
2.400,00 o1 R$ 2.405,44

Headfone

Serão utilizados para criar podcast
de alta qualidade, é essencial investir
em um bom fone de ouvido

Unidade

R$85,00 02 R$ 170,00
Total R$ 16.190,44



pontocom
inteligencio em tecnologio

cNPJ 10917915/0001 81

DATA: 0410512024

CLIENTE: APP. EEB PEDRO AMERICO

CNPJ: 83.548.7351000 I -8 I

QNT ITEM

PÊdestal Perâ Microfonê Girafa + Suportê Cachimbo
Cabo P10 X P10 Mono Preto - 5 Mêtros
Cabo P2 X P10 Mono 5 Metros
Multifuncional Epson 1325O

lphone 14 1289b

Microfone Sêm Fio Ouplo Hêadset U-585 HH JWL

Microfone Sem Fio Mão Duplo UHF iWL U-585

Microne sem fio de lâpela (celulâr)

Ringlinght Led Luz Flash Estudio Profassional com Tripe 21om

Estabilizador De Celular Gimbal lsteady X Hohem 3 Eixos Orig
PWM30070V com Módulo media Player

oculus Quest 2 1289b

Headset P2 Voicer Comfort PH-6OBK preto C3TECH

v. utrrtÁRto
R$ 16s,0o

R$ 60,00

ns 52,s0

Rs 1.400,00

Rs 5.380,00

ns $7,so
ns $7,so
ns 2@,oo

ns 165,00

ns 7so,00

Rs 2.325,00

Rs 2.400,00

ns 8s,00

V, TOTAL

RS 49s,oo

ns 120,00

R9 10s,00

Rs 2.8oo,0o

Rs s.380,00

Rs 63250

Rs 637,50

ns 200,00

Rs 16s.oo

RS 7so,oo

Rs 2.3ã,0O
Rs 2.400,00

Rs 170,00

\a
2

2

2

1

1

1

1

1

1

1

1

2

TorAu RS 16.185,00

a
PONTO COM Assinado de forma

Prazo de Entrega: l0 dias;

Validade do Orçamento: 30 dias;

INTELIGENCIA

EM
COM INTE

EM OGIA

TECNOLOGIA LrDA:10e37e15

LTDA:1 Og37915 3loor, 2024.os.
0001 81 o8:41 :06 -o3,oo,

1

Em fr
Êgro n" 12O

ioroo oo I
Cen[ro. R.

,releituÍo
dos Pioneir

)te oo co

-u

t/A

digital por PONTO

\,

(47) 3s34-10se
(47) 98832-6863

ioel@pci.inf.brB



COOP. CRED. COOPERÀCÀO EXTÊÀ1O OE CONTA COÂRENTE
E, E, A, PEORO AMERICO PAULO GUSÍAVO
À Ê P ESCOTÀ DE EDUCACAO BÀSICA PEDRO ÀIIERICO
Â, 13 DE ÀGôS10, 46
CENTRO 88420-000
ÀGROIÁI\IDIA SC

DISP. : 0,00 LIMTTE:

?5914 -.4

PÀG. : 00001
O, OO UTI LIZ. 0. ..0

PERIoDo: DE a4/2024 A A4/2A24

DOCUMENTO IIlSTORICO DEBITO CREDITO

SÀLDO ÀNlER I OR

sÀLDo ÀTUÀt......:
SÀLDO APL. ÀUTOM.:
SÀLDO BLOQUEÀDO. . :
BLOOUEIO JUDICIÀL:
SÀLDO MEDIO .....:
DEBITO§..,.......... :
CREDITO§.,.-........ :
IoE Àdicional Adto Deposirantê
IOF Àdi clonal cheque Especià1,
IOF Bás!co Àdto D6pos!tanrê...
IoE Básico cheque EspêciâI. . . .

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Poderâo ocôrrer lancamênto3 a partir dê 29/04/2021

Ouvidô!iá slcREDl - 0€00 646 2519

LIMITE iSI PÀE-APROVADO IS)


